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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 
Processo Administrativo n.° 038/2022 

 
 

Torna-se público que o Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul 
(Coren-MS), por meio do Pregoeiro Sr. Éder Ribeiro, sediado na Avenida Monte Castelo, 
269, Bairro Monte Castelo, Campo Grande, Mato Grosso do Sul, CEP:79010-400, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob a forma de execução 
indireta, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, 
de 05 de junho de 
2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 
de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Data da sessão: 18/04/2023  
Horário: 10:00 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: menor preço global por item 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 

 

1. DO OBJETO 

1.1. 16 

 
1.2. A licitação será realizada por item, conforme tabela constante no Termo de 
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 
1.3.  O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL por item, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento Coren-MS para o exercício de 2023, na 
classificação a seguir: 

2.2. Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.024 – Telefonia Móvel e Fixa. 



Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS. Fone: (67) 3323-3167 

Subseção Dourados/MS - Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826-090 
Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070 

Site: www.corenms.gov.br 

 

 

 

 

Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul 
Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73  

 

 
COREN/MS 

Fls.:   

Servidor:    

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com os objetos desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º 
da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.1.2. Para este pregão a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
4.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
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2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 
8.666, de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.2.8 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.2.9 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a 
contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de 
maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho 
de 2010); 

4.3. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a 
utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que 
seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
neste órgão contratante. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49. 

 
4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame; 

4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.6.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS
 DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento do 
anexo de modelo de proposta que se encontra no termo de referência. 

6.1.1. Descrição do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do 
modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual 
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se 
revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá 
efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 
faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com 
a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo 
necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei 
n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017. 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 
adotadas as orientações a seguir: 

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 
apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação 
dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
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requerido, sua substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas. 

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 
por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal 
de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
E   FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 
especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances  finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, ao objeto executado: 

7.26.1. por empresas brasileiras; 

7.26.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.26.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
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na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 
auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em 
relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do 
Anexo VII- A da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 
Referência; 
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8.4.3.1. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 
1455/2018 -TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo 
exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;Quando o 
licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 
inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.4.3.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.4.3.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 
forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no 
item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
8.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 
média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não 
for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua 
imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 
legalidade e exequibilidade da proposta. 
8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata 

8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas 
horas, sob pena de não aceitação da proposta.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo 
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estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 
findo o prazo 

8.9.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final 
ofertado. 

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.11. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na com 
aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários 
das categorias envolvidas na contratação; 

8.12. Erros no preenchimento da proposta de preços não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A proposta poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 
indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para sua continuidade. 

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a 
substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 
vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação 
à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômico- financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
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Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender 
às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de duas horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 
9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
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condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 
9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
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9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

9.9.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 
Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, 
apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 
previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável  a Longo 

LG = 
Prazo 

 
 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 
SG = 

Ativo Total 
 

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = 
Ativo Circulante Passivo Circulante 

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação 
ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica: 

9.12. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado; 

9.13. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional, expedida 
ou visada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, CREA, em 
sua plena validade, com indicação do objeto social compatível com a presente licitação; 

9.14. Os serviços de instalação e manutenção de circuito fechado de TV ou de 
quaisquer outros meios de vigilância eletrônica são serviços de engenharia, para os 
quais devem ser contratadas empresas que estejam registradas no CREA e que possuam 
profissional qualificado em seu corpo técnico (engenheiro), detentor de atestados 
técnicos compatíveis com o serviço a ser executado, conforme Instrução Normativa nº 
5, de 25 de maio de 2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

9.15. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da empresa registrada no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA com profissional técnico responsável 
com titulação de ENGENHEIRO ELETRICISTA E/OU ELETRÔNICO de acordo com 
o artigo 8º e 9º da resolução do CONFEA 218/73, sendo vedado responsáveis com 
titulação de "técnicos" em eletrotécnica, eletrônica; 

9.16. Alvará e Certificado de Regularidade expedido pela Delegacia Especializada 
de Ordem Política e Social/MS – DEOPS, na categoria Monitoramento/ALARME de 
acordo com a Lei 2.980, de 03 de maio de 2005 do estado de Mato Grosso do Sul e 
Decreto nº 12.512/08; 

9.17. A comprovação do vínculo empregatício dos profissionais com a empresa 
poderá ser efetuada por intermédio do Contrato Social, se sócio, ou Carteira de Trabalho 
ou Contrato de Prestação de Serviço ou Ficha de registro de empregado ou pela Certidão 
de Registro do licitante no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
- CREA, se nela constar o nome do profissional indicado; 

9.18. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por 

período não inferior a três anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
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de direito público ou privado; 

9.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.3. Para a comprovação da experiência mínima de 01 (um ano), é admitida a 
apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo a 
obrigatoriedade do tempo serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.4. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da empresa licitante.; 

9.5. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 
exigências: 

9.6. comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição 
de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, 
que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento 
licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e 
judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 

9.7. apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 
consorciada; 

9.8. comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos 
de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.9. responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 
consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.10. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 
empresas brasileiras e estrangeiras; 

9.11. constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

9.12. proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por 
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

9.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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9.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

9.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

9.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua 
continuidade. 

9.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.8. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em 
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de 
habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) 
valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

9.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
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licitante será declarado vencedor. 
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de duas 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. apresentar a proposta de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em 
conformidade com o modelo anexo a este Edital; 

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
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intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-
mail de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse 
fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do 
acesso ao sistema de processo eletrônico. 

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
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15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 

15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá 
proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 

15.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
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previstos no Termo de Referência. 
18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 

19 DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

19.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa 
a este Edital. 

 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de  2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3 apresentar documentação falsa; 

20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6 não mantiver a proposta; 

20.1.7 cometer fraude fiscal; 

20.1.8 comportar-se de modo inidôneo. 

 
20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
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seguintes sanções: 
20.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas 
como infração administrativa neste Edital. 

20.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
20.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização 
– PAR. 
20.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

20.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

20.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
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judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
20.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

20.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 

 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
eder@corenms.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do preâmbulo deste 
edital aos cuidados do Pregoeiro Sr. Éder Ribeiro. 

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 

21.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 
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22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.corems.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço do 
preâmbulo deste edital, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

22.12.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar. 
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22.12.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 
22.12.3 ANEXO III – Planilha de Formação de Preços. 

 
 
 
 
 

Campo Grande 22 de março de 2023. 

 
 

 
Edital elaborado por Éder Ribeiro – Pregoeiro do Coren-MS
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ANEXO I  DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa do ramo de 
prestação de serviço em telecomunicações, que possuam outorga da ANATEL – Agência 
Nacional de Telecomunicações -, para a prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal – 
SMP – tecnologia GSM – com fornecimento de celulares novos em comodato, sob demanda, 
para o Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul (Coren-MS), conforme as 
especificações e quantidades descritas no Termo de Referência e seus anexos. 
 
2. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
2.1. Contratação de Telefonia móvel. 
Lote 1 - Contratação de empresa do ramo de prestação de serviços em telefonia móvel, com 
fornecimento de aparelho em regime de comodato, por demanda, conforme condições deste 
termo, do ato convocatório e seus anexos.  
Item 1 - Habilitação de linhas móveis por meio de aparelhos celulares fornecidos em comodato 
que permitam acesso á internet, transmissão e recepção de voz e dados, conforme condições 
deste termo: 

Item Descrição Unidade Quantidade 

1 

Pacote de serviços de telefonia móvel, serviço móvel pessoal - 
SMP (Voz, Dados e SMS), acesso à internet por meio de 
tecnologia 4G ou superior com no mínimo 5GB de franquia, SMS 
ilimitado, WhatsApp ilimitado, chamadas ilimitadas para fixo e 
móvel de todas as operadoras (VC1, VC2, VC3), chamadas 
intragrupo isentas de cobrança   e gestor online para todas as linhas 
contratadas, fornecimento de Chip e aparelho Smartphone, 
conforme especificações, em regime de comodato. 

Pacote 16 

 
3. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DESTE OBJETO 
3.1. A contratação de Telefonia Móvel Pessoal terá por finalidade facilitar os meios de 
comunicação, quer em Campo Grande/MS, quer em Dourados/MS, quer em Três Lagoas/MS, 
quer em diversos pontos do Estado do Mato Grosso do Sul, como também no território 
brasileiro. 
 
4. DA HABILITAÇÃO E ENTREGA DOS APARELHOS 
4.1. A licitante vencedora deverá disponibilizar no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a 
contar do recebimento da solicitação formalizada pelo Fiscal de Contrato (mediante e-mail, 
ofício, etc.) a habilitação de 16 (dezesseis) linhas móveis e entrega dos respectivos aparelhos 
celulares, acompanhados de, pelo menos, o kit básico (aparelho, chip e carregador); 
 
5. DAS DEFINIÇÕES 
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5.1. Para efeito deste Termo de Referência, devem ser consideradas algumas definições 
importantes, tais como: 

a) ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, entidade integrante da Administração 
Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e vinculada ao Ministério 
das Comunicações, com a função de órgão regulador das telecomunicações, com sede no 
Distrito Federal, podendo estabelecer unidades regionais. 

b) SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES - Serviço de telecomunicações é o conjunto de 
atividades que possibilita a oferta de telecomunicação.  

b (1) Telecomunicação é a transmissão, emissão ou recepção, por fio, radioeletricidade, meios 
ópticos ou qualquer outro processo eletromagnético, de símbolos, caracteres, sinais, escritos, 
imagens, sons ou informações de qualquer natureza.  
b (2) Estação de telecomunicações é o conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos 
e demais meios necessários à realização de telecomunicação, seus acessórios e periféricos, 
e, quando for o caso, as instalações que os abrigam e complementam inclusive terminais 
portáteis. 

c) SERVIÇO DE VALOR ADICIONADO - É a atividade que acrescenta, a um serviço de 
telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde novas utilidades 
relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de 
informações. 

c (1) Serviço de valor adicionado não constitui serviço de telecomunicações, classificando-
se seu provedor como usuário do serviço de telecomunicações que lhe dá suporte, com os 
direitos e deveres inerentes a essa condição. 
c (2) É assegurado aos interessados o uso das redes de serviços de telecomunicações para 
prestação de serviços de valor adicionado, cabendo à Agência, para assegurar esse direito, 
regular os condicionamentos, assim como o relacionamento entre aqueles e as prestadoras 
de serviço de telecomunicações. 

d) SERVIÇO MÓVEL PESSOAL (SMP) - é o serviço de telecomunicações móvel terrestre de 
interesse coletivo que possibilita a comunicação entre Estações Móveis e de Estações 
Móveis para outras estações. 

e) TÉCNICA CELULAR - técnica que consiste dividir uma área geográfica em subáreas, 
denominadas células, atribuindo-se a cada célula uma frequência ou grupos de frequências, 
permitindo-se a sua reutilização em outras células. 

f) SMC - Serviço móvel celular: serviço de telecomunicações móvel terrestre, aberto à 
correspondência pública, que utiliza sistema de radiocomunicações com técnica celular, 
interconectado à rede pública de telecomunicações e acessado por meio de terminais 
portáteis, transportáveis ou veiculares, de uso individual. 

g) INTERCONEXÃO - é a ligação entre redes de Concessionárias de SMC, de Concessionárias 
de STP e de Empresa Exploradora de Troncos Interestaduais e Internacionais com o fim de 
cursar o tráfego entre suas redes, para realizar a comunicação entre usuários. 
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h)  ÁREA DE CONCESSÃO - área geográfica delimitada pelo Ministério das Comunicações, 
na qual a Concessionária de SMC deve explorar o serviço, nos termos do contrato de 
concessão, observando a regulamentação pertinente. 

i) ÁREA DE CONTROLE - área geográfica em que o SMC é controlado por uma determinada 
central de comutação e controle. 

j) ÁREA DE COBERTURA - área geográfica em que uma Estação Móvel pode ser atendida 
pelo equipamento rádio de uma estação rádio base. 

k) ÁREA DE LOCALIZAÇÃO - área na qual uma estação móvel pode movimentar-se sem 
necessária a atualização dos registros de localização, podendo conter uma ou várias áreas de 
cobertura. 

l) ÁREA DE SERVIÇO - conjunto de áreas de Cobertura, podendo conter uma ou várias Áreas 
de Controle, em que Estações Móveis têm acesso ao SMC e na qual uma Estação Móvel 
pode ser acessada, sem conhecimento prévio de sua exata localização, inclusive por um 
usuário do Serviço de Telefone Público. 

m) ESTAÇÃO RÁDIO BASE (EBR) - é a estação fixa do SMC usada para radiocomunicação 
com estações móveis. 

n) ESTAÇÃO MÓVEL - É a estação do SMC que pode operar, quando em movimento ou 
estacionada em lugar não especificado, dentro da área de cobertura de uma estação rádio 
base. 

o) ESTAÇÃO MÓVEL LOCAL - estação móvel que se encontra em sua área de Registro. 
p) ESTAÇÃO MÓVEL VISITANTE - estação móvel que se encontra em área de Registro 

distinta daquela a que pertence. 
q) PLANO DE SERVIÇO - documento que descreve as condições de prestação do serviço ao 

seu acesso, manutenção do direito de uso, utilização de serviços eventuais e suplementares 
a eles inerentes, as tarifas ou preços associados, seus valores e as regras e critérios de 
aplicação. 

r) PLANO BÁSICO DE SERVIÇOS - entendido como Plano de Serviço de oferta obrigatória 
e não discriminatória a todos os Usuários ou interessados no SMC. 

s) ASSINANTE VISITANTE - assinante responsável pela estação móvel visitante. 
t) CENTRAL DE COMUTAÇÃO E CONTROLE (SERVIÇO MÓVEL PESSOAL) CCC - 

Conjunto de equipamentos destinado a controlar a rede do SMP bem como a interconectar 
esta rede a qualquer rede de telecomunicações. 

u) PERFIL DE TRÁFEGO - assim entendido o quantitativo médio estimado, em minutos, de 
ligações telefônicas efetuadas, em função do horário e das localidades de destino de maior 
ocorrência. 

v) USUÁRIO - Qualquer pessoa que se utiliza de serviços de telecomunicações, 
independentemente de contrato de prestação ou inscrição junto à Prestadora. 

w) PLANO ALTERNATIVO DE SERVIÇOS - entendido como plano de serviço de oferta 
opcional, disponibilidade pela operadora, o qual é de livre escolha do usuário. 

x) CSP - código de seleção de prestadora: programação automática do código de seleção da 
companhia que efetuará as ligações de longa distancia de modo que não seja necessário 
discá-lo a cada chamada. 

y) SMS - “Short Message Service”: mensagens curtas de texto enviadas por e/ou para celulares. 
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z) DSL2 - valor pago ao receber chamada de longa distância fora da área de registro. 
aa) VC1 - valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, pela realização de comunicação 

destinada a usuário do SMP. 
bb) VC2 - valor pago, por minuto, quando o celular que origina a ligação estiver localizado, no 

momento da chamada, em área cujo primeiro dígito do código DDD é igual ao do telefone 
chamado. 

cc) VC3 - valor pago, por minuto, quando a ligação for feita para um assinante com o primeiro 
dígito do código DDD diferente do telefone chamador. 
 

6. DAS CARACTERÍSTICAS DOS APARELHOS CELULARES 
6.1. Os modelos dos aparelhos a serem fornecidos deverão possuir características 
equivalentes ou superiores as características indicadas a seguir: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS ACEITÁVEIS DOS APARELHOS 
INDEPENDENTEMENTE DE MARCA 

Conteúdo da Embalagem Aparelho celular, Carregador, Cabo USB, Extrator de Chip e Manual do usuário 

Tipo de Chip Nano Chip 

Sistema Operacional Android 

Versão S.O. Android 11.0 

Tipo de Tela Super AMOLED 

Tamanh o do Display 6.4" 

Resolução 1080 x 2400 (FHD+) 

Multichip Dual Chip 

Câmera Traseira 64MP + 8MP + 5MP + 2MP 

Câmera Frontal 20MP 

Filmadora Full HD 

NFC Sim 

Processador Octa-Core 2.4GHz 

Memória RAM 6 GB 

Memória Interna 128 GB 

Expansivo até MicroSD até 1TB 

 
Banda 

4G Bandas B1(2100), B2(1900), B3(1800), B4(AWS), B5(850), B7(2600), B8(900), 
B12(700), B13(700), B17(700), B20(800), B26(850), B28(700), B66(AWS-3) 

Conexões Wi-Fi,3G,4G 

Recursos de chamada Viva Voz, Chamada em espera, Discagem rápida, Registo de chamadas, Chamada por 
comando de voz 

Alimentação,tipo de 
bateria 

Bateria de Íons de Lítio de 5000mAh Bivolt 

 
6.2. Os aparelhos disponibilizados deverão ser novos, e cobertos por garantia mínima de 12 
(doze) meses em conformidade com o prazo Contratual. 
6.3. No (s) caso (s) de perda, roubo ou furto dos aparelhos em comodato as partes resolverão 
de acordo com as legislações vigentes e nos Órgãos Públicos cabíveis. E no (s) caso (s) de 
defeito do (s) aparelho (s) a Contratante acionará a assistência técnica especializada, 
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credenciada e autorizada pelo fabricante. 
6.4. Em caso de prorrogação contratual (e a cada renovação, se houver) todos os aparelhos 
deverão ser substituídos (trocados) por aparelhos novos, independentemente do seu estado 
de uso, a Contratada deverá substituí-lo em até 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura 
do termo aditivo de prorrogação contratual e sem ônus para o Contratante. 
6.5. Nas hipóteses de extravio, furto ou roubo, enquanto não for solicitado o bloqueio do 
SIM CARD pelo CONTRATANTE, este arcará com os custos das ligações e/ou utilização 
dos serviços habilitados. 
 
7. PERFIL DE TRÁFEGO 
7.1. O Perfil de Tráfego será o especificado conforme a Tabela 1, abaixo: 

ITEM SERVIÇO 
QUANTIDADE MENSAL 
(Estimativa de Consumo) 

TIPO 

1 Assinatura 16 Linhas 

2 VC1, VC2 e VC3 – Móvel-Fixo Ilimitado Minutos 

3 VC1, VC2 e VC3 – Móvel-Móvel (outras operadoras) Ilimitado Minutos 

4 DSL2 Ilimitado Minutos 

5 AD (Taxa de deslocamento) Ilimitado Minutos 

6 
Envio de mensagens SMS para linha de telefonia celular da mesma 
operadora 

Ilimitado Unidade 

7 
Envio de mensagens SMS para linha de telefonia celular de outra 
operadora 

Ilimitado Unidade 

8 Tarifa zero – Assinatura Intra Grupo Nacional – VC1, VC2 e VC3 Ilimitado Assinatura 

9 Tarifa zero – Assinatura Intra Rede Nacional – VC1, VC2 e VC3 Ilimitado Assinatura 

10 Internet Pacote 5G 16 Assinatura 

11 Ferramenta Gestão Online 16 Assinatura 

 
7.1.1. Nos preços ofertados estão incluídos: impostos, tributos, despesas salariais, encargos 
sociais, fiscais, comerciais e quaisquer outros relativos aos serviços de telefonia, bem como 
despesas para sua completa execução. 
7.1.2. A assinatura do pacote de dados de cada linha está limitada no mínimo para 5 GB, 
esgotando-se este consumo dentro do mês interrompe-se este serviço, sendo efetivado 
somente no próximo ciclo. 
7.1.3. A ferramenta de gerenciamento do perfil de tráfego será de acordo com as 
especificações usuais do mercado. 
7.2. Os perfis servirão tão somente de subsídio às licitantes na formulação das respectivas 
propostas, e ao Coren-MS na análise e aferição da proposta mais vantajosa, não se 
constituindo, no entanto, em qualquer obrigação futura para o Coren-MS, no sentido de 
impor-lhe um consumo mínimo, pois são meramente estimativos. 
7.3. A divisão dos diversos tipos de ligações "dentro do grupo contratado", "mesma 
operadora e fora do grupo contratado" e "outras operadoras" visam tão somente a facilitar a 
formulação de preços pelo licitante, caso deseje ofertar valores diferenciados para estas 
ligações. 
7.4. Deverão estar disponíveis os serviços de acesso á caixa postal identificador de 
chamadas, chamada em espera, serviço de envio e recebimento de mensagens (SMS), 
bloqueios de chamadas originadas, acesso ao serviço WAP, bem como roaming automático 
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em todo território nacional. (REFERIDOS SERVIÇOS JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS 
NO PREÇO OFERTADO, não sendo cotado ou cobrado á parte). 
 
 8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um fiscal designado pela 
autoridade competente do Coren-MS. 
8.2. Após a assinatura do contrato o serviço será solicitado pelo Fiscal/Gestor de Contrato, 
desde que cumpridos todos os trâmites do processo. A prestação do serviço iniciará com a 
entrega dos aparelhos e chips devidamente habilitado e em funcionamento. 
8.3. O prazo de fornecimento do objeto licitado a ser contratado é conforme o previsto no 
item 4.1 deste Termo de Referência. 
8.4. Os chips e equipamentos celulares em regime de comodato deverão ser habilitados 
mediante solicitação formal da contratante, através do gestor/fiscal do contrato. 
 
9. DA FORMULAÇÃO DOS PREÇOS 
9.1. A prestação dos serviços de telefonia móvel será CONTRATADA mediante 
apresentação de proposta de preços baseada em valores de pacotes ilimitados, para todos os 
tipos de chamadas.  
9.1.1. Será admitida a cotação por unidades nos serviços assim medidos, tal como o de 
mensagens. 
9.2. Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas com salários, encargos 
sociais, fiscais e comerciais, bem como quaisquer outras despesas relativas aos serviços de 
telefonia, inclusive as oriundas das instalações e equipamentos por ventura necessários. 
9.3. As licitantes formularão seus preços com base no perfil de tráfego constante na Tabela 
1. 
9.4. O perfil de tráfego tem a finalidade de balizar a formulação das propostas pelas licitantes 
e permitir o julgamento da proposta mais vantajosa para o Conselho Regional de 
Enfermagem do Mato Grosso do Sul, não se configurando em compromisso futuro de 
qualquer espécie. 
 
10. DA NUMERAÇÃO 
10.1. A licitante vencedora deverá manter todas as numerações das linhas atuais do Coren-
MS, se for o caso, com a utilização do recurso da portabilidade. 
 
11. DO VALOR ESTIMADO 
11.1. O valor estimado anual para contratação será feito com preços atualizados do mercado. 
 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1. Código do elemento de despesa é o 6.2.2.1.1.33.90.39.002.031 - Telefonia móvel. 
 
13. DO MÉTODO E ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 
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13.1. O fornecimento do objeto desta licitação deverá ser efetuado em até 15 (quinze) dias 
úteis de acordo com o item 4.1. deste T.R.  
13.1.1. Os prazos são contados até a entrega efetiva no Coren-MS, situado à Av. Monte 
Castelo, 269, Bairro Monte Castelo, Centro, Campo Grande/MS, CEP: 79.010-400, sendo 
da CONTRATADA o ônus de tempo e custo de envio, caso haja alteração no endereço do 
Coren-MS, a CONTRATADA será informada. 
 
14. DAS EXIGÊNCIAS DA HABILITAÇÃO 
14.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 
14.1.1. Cédula de identidade; 
14.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
14.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
14.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
14.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
14.2. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em: 
14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC) e ou Cadastro de Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
14.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
14.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
14.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 
14.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943 e 
alterações. 
14.3. Da qualificação técnica: 
14.3.1. Comprovação de que a licitante seja autorizada pela ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomunicações) para prestar os serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 
14.4. Da qualificação econômico-financeira: 
14.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 
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14.4.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.  
14.4.3. A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, 
através do cálculo de índices contábeis previstos no edital. 
14.5. Das Declarações:  
14.5.1 Atestando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal e do inciso XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/1993; 
14.5.2. Inexistência de fato impeditivo ou declaração de inidoneidade para contratar com a 
administração; 
14.5.3. De Elaboração Independente de Proposta. 
 
15. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
15.1. Serão informados os valores unitários dos itens e será aceito o menor preço global por 
lote. 
 
16. DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 
16.1. Manter as cláusulas do artigo 55 da Lei 8.666/1993. Para o cumprimento do artigo 64 
da Lei 9.430/96, IN 1234/2012 e demais alterações, será efetuada a retenção na fonte da 
COSIRF (Contribuições Sociais e Imposto de Renda Retido na Fonte). 
 
17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
17.1. A empresa CONTRATADA deverá cumprir e executar os serviços de acordo com as 
metas estabelecidas pela ANATEL e, demais disposições regulamentares pertinentes aos 
serviços. 
17.1.1. Havendo alteração de norma sob a responsabilidade da ANATEL durante o período 
da contratação, que conflitem com o disposto neste Termo, deverá ser respeitado o disposto 
na norma atualizada, caso compatível com as disposições constitucionais sobre o tema. 
17.2. Responder pelos danos causados diretamente ao Conselho Regional de Enfermagem 
do Mato Grosso do Sul ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução dos 
serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
17.3. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, âmbito federal, estadual 
ou municipal, bem como, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações 
estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no 
instrumento contratual. 
17.4. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter 
uma operação correta e eficaz. 
17.5. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do Conselho Regional de 
Enfermagem de Mato Grosso do Sul, no que diz as necessidades do CONTRATANTE. 
17.6. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados e atender de imediato ás 
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notificações do CONTRATANTE, corrigindo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após a notificação, qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos serviços 
contratados. 
17.7. Responsabilizar-se em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
da prestação dos serviços do objeto desta contratação, tais como salários, seguro contra 
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transporte, vale-refeição e 
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
17.8. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previsto 
na legislação social trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com ao CONTRATANTE. 
17.9. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, previdenciários, trabalhistas e comerciais 
resultantes da adjudicação do instrumento contratual, respondendo também pelos acidentes 
de trabalho envolvendo seus empregados. 
17.10. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
acontecido nas dependências do CONTRATANTE. 
17.11. Tornar disponível telefone franqueado (0800), 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 
(sete) dias por semana, para solicitações de serviços. 
17.12. Designar um preposto, que será o responsável pelo tratamento junto á 
CONTRATANTE de todas às questões relacionadas á execução do objeto contratado. 
17.13. Colocar á disposição do CONTRATANTE telefone direto local, celular e e-mail para 
contato direto com o preposto, para tratamento das questões relacionadas ao contrato, não se 
admitindo a remessa desses assuntos para atendimento por Call Center destinado ao público 
geral. 
17.14. Notificar ao CONTRATANTE sobre a ocorrência de fusão, cisão ou incorporação. 
17.15. Não transferir ou ceder, total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos e 
obrigações decorrentes do contrato, ressalvadas as situações em que o próprio serviço 
depende de terceiros, tal como as ligações á distância. 
17.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância ás 
normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, ás recomendações exigidas pela boa 
técnica. 
17.17. Comunicar ao representante do CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários. 
17.18. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da contratação. 
17.19. Manter, ainda, os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente á 
boa ordem e ás normas disciplinares do CONTRATANTE. 
17.20. A empresa CONTRATADA deverá apresentar fatura padrão em mídia impressa, 
discriminada individualmente por número de telefone, com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias úteis do vencimento, indicando, ao mínimo, o destino, a data, o horário, e a duração das 
ligações, no endereço: Av. Monte Castelo, 269, Bairro Monte Castelo, Centro, Campo 
Grande/MS, CEP: 79.010-400. 
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17.21. Independentemente dos dias e horários de funcionamento regular, os serviços, com 
as mesmas tarifas e demais condições de atendimento, deverão estar disponíveis 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana para atendimento as demandas do Conselho 
Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul, inclusive nos feriados. 
17.22.  Dar prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço, com antecedência 
mínima de 03 (três) dias úteis. 
17.23. Ocorrendo mudança nos endereços dos locais de prestação de serviços executá-los 
nos novos endereços. 
 
18. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE: 
18.1. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços. 
18.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço contratado. 
18.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA durante o prazo de vigência do contrato. 
18.4. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ás instalações do 
CONTRATANTE, somente será assegurado se estiverem devidamente identificados. 
18.5. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
18.6. Designar servidor para acompanhar a execução do contrato. 
18.7. Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que 
não mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a fiscalização, 
que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram 
atribuídas. 
18.8. Rejeitar no todo ou em parte serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 
contrato. 
18.9. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom 
desempenho. 
18.10. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados 
no mercado pelas demais prestadoras dos serviços, objeto deste termo de referência, de 
forma a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para o Conselho Regional de 
Enfermagem do Mato Grosso do Sul. 
18.11. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela prestadora, inclusive quanto 
á continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, 
justificados e aceitos pelo Coren-MS, não deve ser interrompida. 
18.12. Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços 
na data da emissão das contas telefônicas. 
 
19. PAGAMENTO E COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
19.1. Não será admitida a emissão de faturas com vencimentos diversos correspondentes a 
um mesmo mês. 
19.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data. 
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento do documento fiscal, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por 
meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = i/365 onde I = 6/100/365 = I = 0,00016438. 

Onde I é igual a taxa percentual anual no valor de 6%. 
19.3. A fatura mensal deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições inclusos 
no preço, bem como o detalhamento das ligações efetuadas no período, conforme disposto 
no artigo 11, inciso V, da Resolução da Anatel nº 426, de 09/12/2005 e suas alterações. 
19.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido durante a licitação 
que comportará este termo de referência. 
19.5. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação da fatura mensal em 
conjunto com as certidões negativas referentes á documentação relativa à regularidade fiscal 
e trabalhista com validade igual ou superior ao vencimento da fatura/boleto. 
19.5.1 A multa de 2% (dois por cento) prevista na legislação da ANATEL é facultativa e 
não obrigatória. Por tal razão não será aceita na presente contratação. Tal matéria já foi 
objeto de impugnação em certames de serviços de telefonia anteriores e não serão acolhidas 
demandas requerendo a inclusão da mesma. Em caso de inadimplência da administração será 
devida apenas a compensação financeira prevista no corpo deste termo de referência. 
19.6. Ocorrendo erros na fatura ou discordância de qualquer dos valores que impeçam a 
liquidação das despesas, será feita a contestação da conta apresentada e o vencimento da 
mesma será prorrogado por no mínimo o prazo igual ao demandado para a solução da 
questão. 
19.7. O prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e 
reapresentação da fatura, que deverá ser entregue no Coren-MS, endereço já citado neste 
termo, no prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis antes da data do vencimento, sem qualquer 
ônus para o CONTRATANTE. 
19.8. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato 
será informado á CONTRATADA, para que seja efetuada a devolução do valor 
correspondente no próximo documento de cobrança ou ressarcido em depósito bancário na 
conta do CONTRATANTE. 
19.9. O valor ofertado para os serviços cotados poderá ser reajustado na forma do artigo 40, 
XI da Lei 8.666/1993, segundo variação do Índice dos Serviços de Telecomunicações - IST, 
ou outro que venha substituí-lo, depois de decorrido um ano da data prevista para a 
apresentação da proposta. 
 
20. INFORMAÇÕES AO LICITANTE 
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20.1. Com relação às questões técnicas, os licitantes poderão contatar o Coren-MS por meio 
do (s) e-mail (s): licitacao@corenms.gov.br. 
 
21. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
21.1. A inexecução total ou parcial do contrato por parte da CONTRATADA facultará ao 
CONTRATANTE o direito á aplicação de penalidades constantes do artigo 87 e 88 da Lei 
8.666/1993, assegurada ampla e prévia defesa. 
21.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido pela administração caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
ficando sujeito, a critério da administração, garantida prévia defesa, ás penalidades 
estabelecidas nos incisos I, III e IV, do artigo 87 da Lei Federal 8.666/1993 e multa sobre o 
valor do ajuste. 
21.3. A multa será de 20% (vinte por cento) do total contratado, no caso de inadimplemento 
da obrigação de prestar serviços e suspensão de serviços por mais de 24 (vinte e quatro) 
horas ininterruptas; 
21.4. Será gradativa, até o percentual de 20% (vinte por cento), de acordo com a gravidade 
e prejuízos ao Coren-MS, em caso de atraso da entrega do objeto, ou alternativamente, multa 
de 1% (um por cento) por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por cento). 
21.5. O mesmo percentual (até 20%) de multa incidirá em caso de prestação do serviço de 
forma deficiente, podendo o percentual ser reduzido segundo critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade pela autoridade competente para julgar o processo administrativo. No 
caso de descumprimento parcial da obrigação a sanção, segundo os mesmos parâmetros, 
poderá incidir apenas sobre o montante correspondente á parcela em atraso. 
 
22. DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO, DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO E DO 
REAJUSTE 
22.1. O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura; 
22.2 Poderá sua duração ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para o Coren-MS, limitada a 60. 
22.3. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
22.3.1. Unilateralmente pelo Coren-MS: 
22.3.1.1 Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica aos 
seus objetivos.  
22.3.1.2 Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/1993. 
22.3.2. Por acordo das partes:  
22.3.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução.  
22.3.2.2. Quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários.  
22.3.2.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
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circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento da execução do serviço.  
22.3.2.4. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição do Coren-MS para a justa remuneração do serviço, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual.  
22.3.2.4.1 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.  
22.3.2.4.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 
tópico anterior, salvo:  
22.3.2.4.1.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
22.3.2.4.1.2.1.1. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação 
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 
para mais ou para menos, conforme o caso. 
22.4. Os valores contratados serão reajustados anualmente, a contar da data-limite para a 
apresentação da proposta ou do último reajuste, utilizando-se o IST (índice de serviço de 
telecomunicações), divulgado pela ANATEL ou índice oficial equivalente que venha a 
substituí-lo. 
 
23. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
23.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do 
Coren-MS especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
23.2. O representante do Coren-MS anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados.  
23.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas á seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
23.4. Os valores praticados pela licitante vencedora serão objetos de constante verificação 
pelo fiscal de contrato, assegurando-se de que os preços pactuados sejam vantajosos para o 
Coren-MS, observada às peculiaridades do mercado e do contrato celebrado, de forma a 
garantir o cumprimento das condições ofertadas na licitação. 
 
24. DOS ANEXOS 
Fazem parte deste termo de referência os seguintes anexos: 
24.1. Anexo I - Modelo de proposta de preços. 
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25. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
25.1. A contratação em tela, objeto do Termo de Referência, tem amparo na Lei 10.520/2002, 
e da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, e subsidiariamente as disposições do 
Decreto 3.555, de 08 de agosto de 2000, e suas alterações, Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, Código Civil Brasileiro e Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, Código de 
Defesa do Consumidor. 
25.2. Pelo fato do objeto ter características comuns, uma vez que a caracterização dos 
produtos e serviços enseja definições objetivas com base em especificações de mercado, 
recomenda-se que seja adotada a modalidade pregão na forma eletrônica, pelo critério do 
Menor Preço, de acordo com o que prevê a Lei n° 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/2019. 
25.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar ferramentas acessáveis por meio da Internet 
para que o CONTRATANTE possa fazer gerenciamento referente às linhas contratadas, 
conforme as especificações usuais no mercado. 
 
26. ANEXOS: 
26.1. ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

Campo Grande, 18 de janeiro de 2023. 
 

Elaborado por:  
 
 
 
 
 
 

 
Revisado por: 
 
 
 
 

 
 

 
 
Aprovo o presente Termo de Referência conforme proposto e de acordo com o artigo 
7º, §2º, inciso I, da Lei de Licitações e Contratos: 
 

_____________________ 
Autoridade Competente 

_______________________ 

Thiago Flávio Ribeiro Penha 

Empregado Pública 

Matrícula: 032 
 

_____________________ 

Osvaldo Sanches Júnior 

Analista de Sistema - STIC 

Matrícula: 029 

_____________________ 

Francisco de Souza Rosa 

Empregado Público 
Matrícula:085 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA – MODELO DE PROPOSTA DE 
PREÇO 

 
PROCESSO Nº. 038/2022 

 
EMPRESA: ___________________________________________ 
 
DATA: ___________________ 
 
1. Objeto: Contratação de empresa especializada em telecomunicações, que possuam 
outorga da ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações -, para a prestação de 
Serviço de Telefonia Móvel Pessoal – SMP – tecnologia GSM – com fornecimento de 
celulares novos em comodato, sob demanda, para o Conselho Regional de Enfermagem de 
Mato Grosso do Sul (Coren/MS), conforme as especificações e quantidades descritas no 
Termo de Referência e seus anexos. 
2. Apresentamos PROPOSTA DE PREÇOS de acordo com as mínimas especificações, 
condições e prazos estabelecidos no Termo de Referência (P.A.L. nº 038/2022) do 
Coren/MS, dos quais nos comprometemos a cumprir integralmente: 

Item Descrição CATMAT Unidade Quantidade 
Unitário/Mês 

(R$) 
Total Mensal 

(R$) 
Anual (R$) 

1 

Pacote de serviços de 
telefonia móvel, serviço 
móvel pessoal - SMP (Voz, 
Dados e SMS), acesso à 
internet por meio de 
tecnologia 4G ou superior 
com no mínimo 5GB de 
franquia, SMS ilimitado, 
WhatsApp ilimitado, 
chamadas ilimitadas para fixo 
e móvel de todas as 
operadoras (VC1, VC2, 
VC3), chamadas intragrupo 
isentas de cobrança   e gestor 
online para todas as linhas 
contratadas, fornecimento de 
Chip e aparelho Smartphone, 
conforme especificações, em 
regime de comodato. 

26387 Pacote 16 R$ R$ R$ 

TOTAL R$ R$ R$ 

 

VALIDADE DA PROPOSTA (mínimo 60 dias): _______________________ 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA (por escrito):  
_____________________________________________________________ 
 
3. Declaramos que nos preços cotados e que vigorarão no contrato (ARP, Nota de 
empenho ou outro instrumento equivalente) incluem todos os custos diretos e indiretos 
necessários à entrega dos bens, tais gastos da empresa com o produto, frete, carregamento, 
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descarregamento e demais atividades correlatas necessárias para a perfeita execução do 
objeto solicitado inclusive os referentes às despesas trabalhistas e previdenciárias, aos 
impostos, taxas, pedágios, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos 
(independentemente da nomenclatura utilizada pelos governos), constituindo, a qualquer 
título, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita prestação e entrega do (s) 
bem (ns), de modo que nenhuma outra remuneração será devida, a qualquer título, descartada 
qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo pagamento de toda e qualquer despesa, 
direta ou indiretamente relacionada com a prestação entrega dos bens. 
 
4. Declaramos conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições do Termo 
de Referência e seus anexos, apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do 
objeto do certame conforme valores e descrição. 
5. Declaramos que entregaremos os bens comprovadamente novos e sem uso, uma vez 
que não serão aceitos materiais ou peças recondicionados, reutilizados ou reformados. 
6. Caso sejamos a proposta vencedora e transcorridos todos os trâmites legais desta 
licitação, comprometemo-nos a assinar o Contrato (ARP, instrumento equivalente, retirar a 
nota de empenho) no prazo determinado no documento de convocação e, para esse fim, 
fornecemos os seguintes dados: 
 

Razão Social:____________________________________________________________ 
CNPJ:_____________________ I.E. ____________________ I.M. _______________ 
Endereço eletrônico (e-mail):_______________________________________________ 
Tel/Fax:_______________________________________________________________ 
CEP:__________________________________________________________________ 
Cidade: __________________________ UF: __________ Banco: _________________ 
Agência: _________________________C/C: _________________________________ 
 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
 
Nome:_________________________________________________________________ 
Endereço:______________________________________________________________ 
______________________________________________________________________ 
CEP:_________________ Cidade: ________________________ UF:______________ 
CPF:_________________________________________________________________ 
Cargo/Função:__________________________________________________________ 
Carteira de identificação nº: _____________________Expedido por:______________ 
Naturalidade:__________________________________________________________ 
Nacionalidade:_________________________________________________________ 
 

__________________________________________________ 
Assinatura 
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Apêndice do Anexo I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente documento visa analisar a viabilidade de contratação de empresa do ramo da 

prestação continuada de serviço em telecomunicações, que possuam outorga da ANATEL – Agência 

Nacional de Telecomunicações -, para a prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal – SMP – 

tecnologia GSM – com fornecimento de celulares novos em comodato, sob demanda, bem como 

fornecer informações necessárias para subsidiar o respectivo processo, de forma a melhor atender 

às necessidades da Administração. 

1. Dados do Processo: 

Unidade responsável pela 
Demanda: 

Thiago Flávio Ribeiro Penha – Gestor de contrato. 

Objeto: Contratação de empresa do ramo da prestação continuada 

de serviço de Telefonia Móvel Pessoal – SMP – tecnologia 

GSM – com fornecimento de celulares novos em comodato. 

Nº do Processo: PAL nº 38/2022 

2. Normativos que disciplinam os serviços a serem contratados: 

Os documentos e legislações que devem ser utilizados como referência na contratação: 

 Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 – estatuto das licitações 

 Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 – dispõe sobre os pregões. 

 Lei nº. 8.078 de 11 de setembro de 1990 - Código Proteção e Defesa do Consumidor. 

 Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 – dispões sobre os bens e serviços comuns. 

 Novo Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 - dispõe sobre o pregão eletrônico. 

 Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015 - Regulamenta o tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado para as microempresas; 

 Subsidiariamente a Instrução normativa nº 5, de 25 de maio de 2017, no que couber - Dispõe 

sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução 

indireta. 

 Resolução nº 426, de 9 de dezembro de 2005 da Agência Nacional de Telecomunicações – 

ANATEL.  

3. Necessidade da Contratação: 
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Tendo em vista à necessidade de efetuar a contratação do serviço de 

telefonia móvel a fim de garantir a qualidade e continuidade no 

desenvolvimento das atividades administrativas. A telefonia móvel passou a 

ter papel essencial no desenvolvimento das ações da Administração, 

facilitando grandemente a comunicação, reduzindo tempo de resposta para 

situações emergenciais, e promovendo celeridade às ações administrativas.  

A solicitação também se justifica em razão do Contrato vigente 

002/2018, não poder ser prorrogado, em razão de atingir o limite de 60 meses, 

permitido por lei. 
3.1. Análise da contratação anterior: 

O contrato atual teve sua vigência estipulada em 12 (doze) meses, com prorrogação 

até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Motivado pelo Gestor de Contratos foi aprovado o Quinto Termo Aditivo ao contrato 

002/2018, sendo o último, e deliberado pela Plenária em 20 e 21/10/2022 a abertura de 

processo para contratar empresa do ramo de telefonia móvel. Foi recebido pela CPL em 

25/10/2022. Considerando que os Contratos tem validade até 05/03/2023, podemos observar 

que cumpriu o prazo mínimo determinado na cláusula: Atribuições do Fiscal - Manual de 

Procedimentos para Fiscal/Gestor de Contratos do Coren/MS, ano 2017: 

As Atribuições dos Fiscais: 

5º Passo: monitorar o prazo de vigência do contrato. 

5.1 No prazo máximo de 120 dias antes do vencimento, a fim de iniciar o 

processo de renovação ou novo processo licitatório... 

A orientação do procedimento de aditamento de prorrogação e/ou início de novo 

processo, é para que o Coren não fique sem o serviço, ou seja, prejudicado. 

Desta forma percebe-se que o prazo para início dos trâmites de um novo processo foi 

cumprido, o que indica que conseguiremos realizar outra contratação em tempo hábil ao 

término do contrato ainda vigente, apesar de ter ocorrido atrasos devidos outras demandas 

urgentes. 

4. Referência ao Planejamento Estratégico Institucional do Coren/MS: 

4.1. Atividade Finalística ou Meio 

 não menciona. 

4.2. Objetivo Estratégico: 

 Não menciona 

4.3. Iniciativa Estratégica: 

 Não menciona. 

 No entanto, entendemos que a contratação se refere à atividade meio, por não ser a 

atribuição principal da Autarquia, o objetivo estratégico é Administração Pública e a iniciativa 

estratégia: o serviço é necessário ao seu funcionamento para o exercício das atividades 

finalísticas. 
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5. Requisitos da Contratação: 

 Para fins de contratação os interessados devem estar em dia com os recolhimentos fiscais 
do Município, Estado e com a União, INSS, FGTS, CNDT apresentando a documentação 
solicitada para comprovação de quitação de todos os encargos, no momento oportuno. 
 Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica que já executou objeto compatível, com o 
que está sendo licitado; 
 É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, 
para fins da comprovação de que trata o item acima, não havendo obrigatoriedade de serem 
ininterruptos. 
 A contratada manterá um preposto que ficará responsável em fiscalizar os serviços 
prestados. 

 Os serviços devem ser acompanhados de Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR) que assegurem a qualidade, disponibilidade, tempo de 
atendimento e correção de defeitos dentro de parâmetros compatíveis com as 
atividades de sustentabilidade previstas: 

 

Nº ITEM DO SERVIÇO 
NIVEL 

ESPERADO 
SERVIÇO 

INFRAÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 Portabilidade numérica 3 dias corridos 
Prazo 
Excedido 

2 Por linha 

2 
Ativação de novas linhas (incluindo a 
entra de SIM CARD) 

10 dias corridos 
Prazo 
Excedido 

1 Por linha 

3 Desativação em definitivo de linhas 24 horas 
Prazo 
Excedido 

1 Pr linha 

4 Suspensão temporária de linhas 24 horas 
Prazo 
Excedido 

1 Por linha 

5 
Restabelecimento de linha suspensa 
temporariamente 

24 horas 
Prazo 
Excedido 

1 Por linha 

6 Troca de número 48 horas 
Prazo 
Excedido 

1 Por linha 

7 Troca de SIM CARD 48 horas 
Prazo 
Excedido 

1 Por linha 

8 
Ativação/desativação de serviços (caixa 
postal, encaminhamento de chamadas, 
identificação de chamadas) 

24 horas 
Prazo 
Excedido 

1 Por linha 

9 Blqueio roaming intenacional 48 horas 
Prazo 
Excedido 

1 Por linha 

10 Manutenção corretivas (casos isolados) 24 horas 
Prazo 
Excedido 

2 Por infração 

11 Manutenção corretiva (falha sistêmica) 8 horas 
Prazo 
Excedido 

3 Por infração 

12 
Transferência de titularidade (saída de 
linha) 

5 dias corridos 
Prazo 
Excedido 

2 Por linha 

13 
Transferência de titularidade (recebimento 
de linhas) 

10 dias corridos 
Prazo 
Excedido 

3 Por linha 

14 Fornecimento de SIM CARDs (back-up) 10 dias corridos 
Prazo 
Excedido 

2 Por linha 

15 
Apresentação de informações ou 
esclarecimentos  

24 horas  
Prazo 
Excedido 

2 Por infração 

16 Indisponibilidade de sinal 1 horas 
Prazo 
Excedido 

5 Por registro 
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GRAU DA INFRAÇÃO VALOR DA PENALIDADE (descontos no pagamento) 

01 1% por incidência, sobre o valor mensal do contrato 

02 2% por incidência, sobre o valor mensal do contrato 

03 3% por incidência, sobre o valor mensal do contrato 

04 4% por incidência, sobre o valor mensal do contrato 

05 5% por incidência, sobre o valor mensal do contrato 

 

5.1. Natureza da Contratação: 

Serviço contínuo, sem dedicação de mão de obra exclusiva. De acordo com a 
IN 5/2017, art. 15, “os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela 
sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma permanente e 
contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do 
patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou 
entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um 
serviço público ou o cumprimento da missão institucional”. 

5.2. Duração Inicial do Contrato: 

A duração do serviço contínuo (por escopo) poderá ser de 12 
(doze) meses, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 
1993: 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as 
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 
de seu equilíbrio econômico-financeiro (...); 

 

5.3. Sustentabilidade: 

Não se aplica. 

5.4. Transição Contratual: 

Realizar portabilidade dos números atuais. Será realizado a troca dos 
equipamentos locados.  

5.5. Relevância dos requisitos estipulados: 

Os requisitos levantados são relevantes e não são restritivos. 

 

6. Estimativa das Quantidades: 

 

O descritivo do serviço teve como base os atuais Contratos vigentes.  
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ITEM SERVIÇO UNI QUANT 
UNITÁRIO/MÊS 

(R$) 
TOTAL 

MENSAL (R$) 
ANUAL (R$) 

1 

Prestação de Serviços de Telefonia 
Móvel Pessoal - SMP, nas 
modalidades local (VC1), de Longa 
Distância Nacional (VC2 e VC3), 
prestação de serviço móvel à 
internet (plano de dados), além da 
aquisição de aparelhos celulares 
novos, tipo smartphones, em 
regime de comodato. 

Mês 16 R$ 0,00 
 

R$ 0,0 
 

 
R$ 0,0 

 

TOTAL GERAL R$ 0,00 
 

7. Levantamento de Mercado e Justificativa da Escolha do Tipo de Solução a 
Contratar: 

 

Foram realizadas pesquisas, no que tange às contratações para o objeto de serviços 
em telecomunicações, que possuam outorga da ANATEL – Agência Nacional de 
Telecomunicações -, para a prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal – SMP – 
tecnologia GSM – com fornecimento de celulares novos em comodato, sob demanda,  no 
âmbito de outros Órgãos da Administração Pública por intermédio do sítio painel de preços, 
com o objetivo de ser verificada a existência de soluções compatíveis/similares que venham 
atender os requisitos e necessidades apresentadas no presente estudo. 

Conforme pesquisa de mercado junto ao site painel de preços, 
contratações similares, Contrato do Coren/MS, consulta aos sítios 
especializados e de domínio amplo, consulta com fornecedores, existem 
diversas empresas que oferecem a solução, conforme alguns exemplos 
abaixo: 

 TELEFÔNICA BRASIL S.A; 

 Claro S.A; 

 TIM S A; 

 BRIGHT TELECOM LTDA. 
Por fim, a contratação deverá ser realizada por meio de pregão, em sua forma eletrônica, 

adotando-se o critério de julgamento do tipo “menor preço” e a adjudicação deverá ser feita 
por grupo. 

 

8. Estimativas de Preços ou Preços Referenciais: 

O levantamento de preço de mercado está fundamentado na Instrução Normativa nº 
73, de 05 de agosto de 2020: 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será 
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não: 
I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, 
desde que as cotações se refiram a aquisições ou contratações firmadas no 
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período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 
convocatório; 
II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no 
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 
convocatório; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de 
acesso; ou 
IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de 
até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório. 

Estima-se R$ 63.369,60 (sessenta e três mil trezentos e sessenta nove reais e 
sessenta centavos) conforme pesquisa de preço e mapa de apuração abaixo: 

Contratação do pacote de serviços smp (voz, dados, sms, etc) e aparelho smartphone e regime de comodato 

ITEM SERVIÇO Uni QUANT 
UNITÁRIO/MÊS 

(R$) 

TOTAL 
MENSAL 

(R$) 
ANUAL (R$) 

1 

Prestação de Serviços de Telefonia 
Móvel Pessoal - SMP, nas modalidades 
local (VC1), de Longa Distância Nacional 
(VC2 e VC3), prestação de serviço móvel 
à internet (plano de dados), além da 
aquisição de aparelhos celulares novos, 
tipo smartphones, em regime de 
comodato. 

Mês 16 R$ 330,05 
R$ 

5.280,80 
R$ 63.369,60 

 
TOTAL GERAL R$ 63.369,60  

A estimativa dos preços que irão compor o instrumento convocatório da contratação 
do serviço, deverá ser elaborada com base na IN 73/2020/MPDG. 

Para todos os itens listados no objeto deverão ser apresentados preços unitários e 
totais. 

Os pagamentos serão liberados com a efetiva entrega dos serviços e neles deverão 
estar inclusos todos os encargos sociais e trabalhistas, tributos, impostos e taxas, 
emolumentos, despesas administrativas, transporte e outras despesas operacionais. 

A pesquisa de preços deve ser apreciada pela Controladoria e/ou Controle Interno 
desta autarquia, conforme previsto na Ordem de Serviços do Cofen nº 8, de 5 de dezembro 
de 2017.  

9. Descrição da Solução como um todo: 

Contratação de empresa do ramo de prestação de serviços em telefonia móvel, 
com fornecimento de aparelho em regime de comodato, por demanda. As condições 
e características mínimas do objeto será especificado no Termo de Referência.  

A tecnologia de telefonia móvel SMP várias opções de contratação. Listamos 
duas alternativas que pode ter um melhor custo/benefícios: 
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 Contratação do pacote de serviços smp (voz, dados, sms, etc) e aparelho 
smartphone e regime de comodato; 

 Contratação do pacote de serviços smp (voz, dados e sms, etc) e aquisição 
dos aparelhos smartphone. 

A análise dos custos considera o custo anual de cada solução, 
considerando os valores medianos das propostas. 

1 – Solução: 

Prestação de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal - SMP, nas 
modalidades local (VC1), de Longa Distância Nacional (VC2 e VC3), 
prestação de serviço móvel à internet (plano de dados), além da aquisição de 
aparelhos celulares novos, tipo smartphones, em regime de comodato. 

 
 

Contratação do pacote de serviços smp (voz, dados, sms, etc) e aparelho smartphone e regime de comodato 

ITEM SERVIÇO Uni QUANT 
UNITÁRIO/MÊ

S (R$) 

TOTAL 
MENSAL 

(R$) 
ANUAL (R$) 

1 

Prestação de Serviços de Telefonia 
Móvel Pessoal - SMP, nas modalidades 
local (VC1), de Longa Distância Nacional 
(VC2 e VC3), prestação de serviço móvel 
à internet (plano de dados), além da 
aquisição de aparelhos celulares novos, 
tipo smartphones, em regime de 
comodato. 

Mês 16 R$ 330,05 
R$ 

5.280,80 
R$ 63.369,60 

 
TOTAL GERAL R$ 63.369,60  

2 – Solução: 

Prestação de serviço de Telefonia Móvel Pessoal - SMP, nas 
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modalidades local (VC1), de Longa Distância Nacional (VC2 e VC3), 
prestação de serviço móvel à internet (plano de dados) e aquisição de 
aparelhos telefônicos celulares (smartphones). 
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As duas soluções são viáveis. A primeira solução, conforme a pesquisa, terá um custo 
estimado de R$ 330,05 por aparelho com o pacote de telefonia e internet, sendo R$ 63.369,60 
o valor anula para 16 equipamentos com o pacote. O interessante que está incluso seguro 
dos aparelhos e, em uma eventual prorrogação do contrato, tem a possibilidade de trocar os 
aparelhos, mantendo uma tecnologia atual. A segunda solução terá um custo de R$ 27.184,00 
para aquisição dos equipamentos e R$ 52,48 para o pacote de telefonia internet. Optando 
pela Solução 2, o Coren-MS teria que providenciar um seguro e ao longo do ano, providenciar 
manutenções preventiva/corretiva e programar de programar periodicamente a aquisição de 
novos aparelhos para substituição. E em caso de não prorrogar o contrato, os equipamentos 
ficaria inutilizável. 

Então, concluímos que a Solução mais adequada para a contratação é a primeira: 
prestação de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal - SMP, nas modalidades local (VC1), de 
Longa Distância Nacional (VC2 e VC3), prestação de serviço móvel à internet (plano de 
dados), além da aquisição de aparelhos celulares novos, tipo smartphones, em regime de 
comodato. 

Contratação do pacote de serviços smp (voz, dados e sms, etc) e aquisição dos aparelhos smartphone 

ITEM SERVIÇO Uni QUANT 
UNITÁRIO/MÊ

S (R$) 
TOTAL 

MENSAL (R$) 
ANUAL (R$) 

1 

Prestação de serviço de 
Telefonia Móvel Pessoal - 
SMP, nas modalidades local 
(VC1), de Longa Distância 
Nacional (VC2 e VC3), 
prestação de serviço móvel 
à internet (plano de dados). 

Mês 16 R$ 52,48 R$ 839,68 R$ 13.434,88 

2 
Aquisição de aparelhos 
telefônicos celulares 
(smartphones). 

  16 R$ 1.699,00   R$ 27.184,00 

TOTAL GERAL R$ 40.618,88 

10. Justificativas para o Parcelamento ou não da Solução: 

Os itens contratados possuem interdependência entre si, somente havendo eficiência 
técnica e logística caso sejam prestados pela mesma empresa contratada. A execução dos 
serviços por empresas distintas poderia inviabilizar a responsabilização da contratada 
prejudicando a garantia dos serviços prestados. Além disso, o não parcelamento da solução 
possibilita melhor eficiência e gestão contratual. Do ponto de vista logístico, a execução dos 
serviços por empresas distintas, com diferentes prazos de execução, seguramente 
comprometeria a qualidade, a eficiência dos serviços prestados e o controle administrativo, 
além de ocasionar custos com a publicação de diversos contratos.  

Tal entendimento tem fundamento no art. 23, § 1º da Lei nº 8.666/93: 

“As obras, serviços e compras efetuados pela Administração serão 

divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 

economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 

competitividade sem perda da economia de escala.” 

A disputa do serviço e equipamento serão pelo menor preço, através do Pregão 
Eletrônico, pois há diversas empresas para fornecimento do objeto da licitação resultando em 
maior competividade. 
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11. Resultados Pretendidos em Termos de Economicidade e de Melhor 
Aproveitamento dos Recursos Humanos, Materiais ou Financeiros Disponíveis: 

A demanda apresentada neste estudo é proveitosa na medida em que 
identificasse que o serviço de telefonia é essencial à operacionalização dos 
serviços públicos prestados pelo Coren-MS. 

Ante o exposto até aqui, os resultados pretendidos são: 
- O atendimento satisfatório da contratação; 
- O alcance de uma larga racionalização e economia aos gastos 
públicos; 
- A preservação do caráter ininterrupto das atividades meios e finalísticas 
do Conselho; 
- Melhorar a qualidade e rapidez dos serviços públicos prestados à 
sociedade; 
- Conservação e bom uso do patrimônio público. 

12. Providências para Adequação do Ambiente: 

Não há necessidade de adequação do ambiente do Coren/MS para contratação do (s) 
serviço (s) objeto deste Estudo.  

13. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes: 

 Não há o que mencionar.  

14. Declaração da Viabilidade ou Não da Contratação: 

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares 
realizado por esta Equipe de Planejamento, DECLARAMOS que:  

 x É VIÁVEL a compra proposta pela unidade requisitante. 

 

  NÃO É VIÁVEL a compra proposta pela unidade requisitante. 

 

A Equipe de Planejamento identificada abaixo chegou à conclusão acima em razão 
do(s) seguinte(s) motivo(s): 

 A estrutura do Coren/MS está voltada para as rotinas internas da Autarquia, e, ainda, que 
não dispõe de profissionais devidamente habilitados no que tange à solução, faz-se 
necessária tal contratação, observando principalmente o Princípio da Eficiência, como 
alerta o caput do artigo 37 da Constituição Federal.  

15. Do Acesso às Informações contidas nos presentes Estudos Preliminares: 

 Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, esta Equipe de Planejamento 
entende que:  

 x As informações contidas no presente Estudo Preliminar DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS 
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  para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas. 

  As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER 
SIGILOSO, nos termos do Art. 23 da Lei nº 12.527/2011, e, portanto, deverão ter acesso 
restrito.   

16. Responsabilidade da Equipe de Planejamento pela Elaboração e Conteúdo 
do Documento: 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que 
materializa os Estudos Preliminares da presente contratação e que o mesmo traz os conteúdos 
previstos na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017, conforme diretrizes estabelecidas no 
Anexo III. 

 
 

 
_____________________ 
Francisco de Souza Rosa 

Empregado Público 
Matrícula:085 

_____________________ 
Osvaldo Sanches Júnior 

Analista de Sistema - STIC 
Matrícula: 029 

_______________________ 
Thiago Flávio Ribeiro Penha 

Empregado Pública 
Matrícula: 032 
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Campo Grande/MS, 13 de janeiro de 2023 
 

Aprovo o Estudo Preliminar conforme proposto: 
 

_________________________________ 
Dr. Sebastião Júnior Henrique Duarte 

Presidente  
Coren/MS  

Não aprovo o Estudo Preliminar,  
 

providenciar:_________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
___________________________________________________________________ 

_________________________________ 
Dr. Sebastião Júnior Henrique Duarte 

Presidente  
Coren/MS  
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ANEXO I DO ETB - CRONOGRAMA 
 
 
 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Id Etapa/Fase/Item Duração Prazo 
Máximo 

Responsável Desembolso 

1 

Fase interna: Elaboração 
do ETB, Termo de 
Referência, pesquisa de 
preço, mapa de preço, 
parecer Controladoria 
Geral, Pré empenho (se 
necessário). 

30 dias 45 dias CPL 
Capital 
humano 

2 

Fase externa: elaboração 
do edital, parecer jurídico, 
agendamento e 
publicação no DOU e na 
LAI. 

15 dias 30 dias Pregoeiro  
Publicação no 

DOU 

3 Assinatura do Contrato  5 dias 10 dias 
Coren/MS e 
Contratada 

Envio por 
correios ou e-
mail em PDF 

4 Pagamento Mensal 30 dias 
Contabilidade e 
Financeiro do 

Coren/MS 

Conforme 
cláusula 
contratual 
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ANEXO II DO ETB - MAPA DE RISCO 

1 – DADOS DO PROCESSO 

Objeto: Contratação de empresa do ramo da prestação continuada de serviço de Telefonia Móvel 
Pessoal – SMP – tecnologia GSM – com fornecimento de celulares novos em comodato. 

Nº do 
Processo: 

038/2022 

 
2 – FASE DE ANÁLISE 

 
  

X 
Planejamento da Contratação e Seleção do 
Fornecedor 

 

  
 Gestão do Contrato 

 

3 – RISCOS 

Risco 01: Licitação fracassar ou atrasar 

Probabilidade: X Baixa 
 

 Média 
 

 Alta 
 

Impacto: X Baixo 
 

 Médio 
 

 Alto 
 

Danos: 

Não conseguir realizar a licitação.  

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
CPL Agilizar os procedimentos internos 

 
Ação(ões) de Contingência: 

Responsável: 
Pregoeiro (a) 

Reagendar a licitação.  O prazo de vigência dos 
contratos atuais tem um tempo considerável, tornando 
mais fácil contornar o imprevisto. 
 

Risco 02: Atraso na assinatura do contrato 

Probabilidade: X Baixa 
 

 Média 
 

 Baixa 
 

Impacto: X Baixo 
 

 Médio 
 

 Médio 
 

Danos: 

Início da execução do serviço com atraso.  
 
Ação(ões) Preventiva(s):   
Após o envio da nota de empenho, observar o prazo 
para assinatura do contrato. 
Entrar em contato com a empresa via telefone e enviar 
ofício de tomadas de providências. 

Responsável:  
Gestor de Contratos 

 

  

Ação(ões) de Contingência:  
Responsável: 

Gestor de Contratos e Departamento Jurídico 
 

Verificar a possibilidade de convocar o segundo 
colocado pela ordem de classificação;  
Abrir processo de sanção contra a empresa que não 
assinou o contrato e/ou não aceitou a nota de empenho 
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Risco 03: Empresa vencedora da licitação não atender os requisitos do Edital. 

Probabilidade:  Baixa 
 

X Média 
 

 Alta 
 

Impacto: 
 

Baixo 
 

 Médio 
 

X Alto 
 

Danos: 

Serviço prestado de modo precário. 

Ação(ões) Preventiva(s):   
Manter contato com o preposto para corrigir as falhas 
com brevidade. 

Responsável: 
Gestor de Contratos 

 
 
Ação(ões) de Contingência: 

Responsável: 
Gestor de Contratos 

 

Advertir verbalmente o preposto.  
Não resolvendo, notificar a empresa por escrito.  
Utilizar o modelo de avaliação do Termo de Referência 
fazendo a glosa na nota fiscal de pagamento. 
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ANEXO II DO EDITAL -TERMO DE CONTRATO 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 
COREN-MS E A EMPRESA ............................ 

 

O Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul – Coren/MS, entidade fiscalizadora do exercício 
profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12/07/1973, com sede na Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 
79.010-400 - Campo Grande/MS, CNPJ nº. 24.630.212/0001-10, representado, neste ato, por seu Presidente Dr. 
SEBASTIÃO JUNIOR HENRIQUE DUARTE, brasileiro, enfermeiro e por seu Tesoureiro Sr. CLEBERSON 
DOS SANTOS PAIÃO, brasileiro, profissão, doravante denominado CONTRATANTE, e a microempresa 
..................... , inscrita no CNPJ/MF sob o nº ....................., sediada na .........................., cidade ............................., 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) empresário (a) administrador (s), tendo em 
vista o que consta no Processo nº 038/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão nº XX/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. LÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de PABX virtual e aquisição de 
aparelho detelefonia voip, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

Item Descrição CATMAT Unidade Quantidade 
Unitário/Mês 

(R$) 
Total Mensal 

(R$) 
Anual (R$) 

1 

Pacote de serviços de telefonia 
móvel, serviço móvel pessoal - SMP 
(Voz, Dados e SMS), acesso à 
internet por meio de tecnologia 4G ou 
superior com no mínimo 5GB de 
franquia, SMS ilimitado, WhatsApp 
ilimitado, chamadas ilimitadas para 
fixo e móvel de todas as operadoras 
(VC1, VC2, VC3), chamadas 
intragrupo isentas de cobrança   e 
gestor online para todas as linhas 
contratadas, fornecimento de Chip e 
aparelho Smartphone, conforme 
especificações, em regime de 
comodato. 

26387 Pacote 16 R$ R$ R$ 

TOTAL R$ R$ R$ 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
.........../......../........ e encerramento em .........../........./..........., podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 
observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ ...... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... ( ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Coren-MS, para o exercício de 2023, na classificação abaixo ou em outra que 
venha a substituí-la: 

Código de despesa Elemento de Despesa 

6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.024 Telefonia Móvel e Fixa 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
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6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo 
de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 
Seção Judiciária de Campo Grande/MS - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

Campo Grande/MS, .......... de.......................................... de 20……. 

 
 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 
 
 

INDICADOR 

N° 01 – EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE TELEFONIA 

Item Descrição 

Finalidade Garantir o serviço de telefonia em funcionamento 

Meta a cumprir Menor do que 10 apontamentos/reclamações, por mês 

Instrumento de 
medição 

Contagem do número de apontamentos realizados pelo fiscal e de 
reclamações de usuários por mês 

Forma de 
acompanhamento 

Controle por parte do fiscal acerca dos apontamentos e reclamações 

Periodicidade Semanal 

Mecanismo de 
cálculo 

Somatório 

Início de vigência Data da assinatura do contrato 

Faixas de ajuste do 
pagamento 

Até 10 apontamentos/reclamações = 100% do valor mensal do contrato De 10 
a 20 apontamentos/reclamações = 90% do valor mensal do contrato 
Acima de 20 apontamentos/reclamações = 80% do valor mensal do contrato 

Sanções Conforme Termo de Referência 
 
 

INDICADOR 

N° 02 – CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS/ PREVIDENCIÁRIAS 

Item Descrição 

Finalidade Garantir o cumprimento das obrigações trabalhistas/previdenciários dos 
empregados e resguardar a União de eventual condenação solidária 

Meta a cumprir Menor do que 2 ocorrências (atrasos no pagamento dos direitos 
trabalhistas ou previdenciários/entrega de uniforme) por mês 

Instrumento de medição Contagem do número de apontamentos realizados pelo fiscal 

Forma de 
acompanhamento 

Controle por parte do fiscal acerca dos apontamentos 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de cálculo Somatório 

Início de vigência Início de vigência data da assinatura do contrato 
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Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

 

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167  
Subseção Dourados/MS: Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826-090.  

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070. 
Site: www.corenms.gov.br 

 

COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

Faixas de ajuste do 
pagamento 

Até 2 ocorrências = 100% do valor mensal do contrato De 2 a 5 dias 
ocorrências = 90% do valor mensal do contrato Acima de 5 ocorrências 
= 80% do valor mensal do contrato 

Sanções Conforme Termo de Referência 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul 
Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei nº 5. 905/73   

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 – Fax: (67) 3323- 3111 
Subseção Dourados/MS - Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826-090 Fone/Fax: (67) 3423-1754 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070 
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COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

ANEXO II DO EDITAL – PLANILHA DE PREÇOS 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 


